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PORTARIA Nº 001/2025

TRIBUNAL DE CONTAS

CADerno LEGISLATIVO

DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 71 da Consti‐
tuição Federal  e no artigo 1º da Lei  Orgânica do
Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os pro‐
cedimentos internos do Tribunal de Contas;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o novo Regimento Interno do
Tribunal de Contas, que passa a vigorar a partir da
data de publicação desta Portaria.

Art.  2º O novo Regimento Interno do Tribunal  de
Contas  estabelece  as  normas  e  procedimentos
para o funcionamento do Tribunal, incluindo a es‐
trutura organizacional, as atribuições dos órgãos e
as competências dos servidores.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 001/2020, que
instituiu o Regimento Interno anterior do Tribunal
de Contas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE.

[ASSINATURA  DO  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS]

[DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2025]
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